
êovrnxo Do EsrADo DE MINAS GERAIs
Secretaria de Estado de Nieio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

T^C,/^SF/37 /2019

TERMO DE COMPROMTSSO DE ÂJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE ENTR,E SI CELEBRÂM, DE UM I.ADO, O
ESTÂDO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DA SECRETÂRIA DE
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E NESTE ATO
REPRESENTÂDÂ PELA SUPERINTENDÊNCTA REGIONAL
DE MEIO ÂMBIENTE DO AITO SÃO FRÂNCISCO, DE
ouTRo, o EMPREENDIMENTO LEV TERMOPTÁSTICO
LTDÀ, PARÂ ADEQUÂçÃO DO EMPREENDIMENTO À
LEGISLAÇÃO AMBIENTÀL.

Áos 10 dàs do mês de outubro de 2019, o ESTÁDO DE MINAS GERAIS, de um lado, por meio de
sua Secretatia de Estado.de Meio Àmbiente e Desenvolwimento Sustenável - SEMÂD, CNPJ n.
00957404/0007-78, neste ato representadâ pelo Superintendente Regional de Meio Árnbiente do Âfto
Sào Francisco Sr. RÂFAEL REZENDE TEDGIRÀ MÁSP 1.364.507-2, conforme delegago de
competêncà contida na Resolução SEMÂD n. 2.260, de 06 de fevereito de 2075, Superinlgrldêlcia
Regional sito na Rua Bantna\ n. 549, Bairo Vila Belo Horizonte, em Divinópolis/Mc, CEP 35500.
036, doravante denominada COMPROMITENIE, e, de outro, LEV TERMOPLÁSTICO LTDÀ.
pessoa iuddica de direito prrvado inqcrita no CNPJ sob n. 05.936.089/0001-16, sito na Rodovia BR
262, KM 18700/I(M403,54, Locelidade PatzÊafo, município de Patá de Minas/MG, CEP 35667-390,
empteendimento que, na forma estâbelecidâ em seus atos consdtudvos, é representada pelos sócios
administtadotes, St. Getaldo Céüo Coelho, brasileiro, casado, empresário, inscdto no CPF sob o n.
505.743.536-75 e portâdor do RG MG 2.888.485, tesidente e domicilüdo na Rua Padre José Luiz, 51,
tpto 70i1, Bairto: Cento, município de Nova Serrana/MG, CEP: 35519-000 e St. Anselmo Martins
de Âlmeida , btasileiro, casado, emptesário, inscdto no CPF sob o n. 457.O32.596 72 e portadora do
RG MG-2.248.606, residente e domiciliado na Rua Santa Catanna,7042, Apto. 1001, Bairo: I-ourdes,,
m.nicípio de Belo Hoúonte/MG, CEP 30170-080, nesta ato tepreseúda por sua procuradora
Cilmara Duarte Coelho Bento, brasileira, casada, portadota do documento MG3.557.056, inscrita no
CPF : 537.984.496.00, residente na Rua Coronel PaciÉco Pinto 170 Âpto 901 Bairo Fausto Pinto da
Fonseca, Nova Ser:rana MG, CEP: 35.523.270 doavante designada COMPROMISSÁRIÁ5 6rmam o
pÍesente TERMO.DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÀ nos temos dos nos ternos do artigo
32, §1" c/c ârL 108, § 3", do Decreto Estâdual n. 47.383/2078, observadas as cláusulas e condiçôes
seguin tes.

CONSIDERÂNDO que constitui obrigação legal da COMPROMISSÁRIÂ prowidenciat o

Licenciamento Âmbiental do seu empteendimento, o que iá foi ilriciado, to üa, 09 /06/2014, pot meio
da íorrmaliz.acào do processo de licenciamento QOC) sob n. 11180/2005 /006/2014.

CONSIDERÂNDO a solicitação apresentada pela COMPROMISSÁRIA para a continuidade da

operação do empreendimento durante a rnáhse do pro."..o de ücença de opemção coretiva iunto à

SUPRÂM-ÂSF, mediante a celebração do presente instnrmento Srotocolo R231309/20
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento SusÍentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco'

CoNSIDERÀNDO a previsào legal contida no artigo 10s, §3", do Decreto Estadual n-. 47.383/2018'

que permite Ermar Termo de Àjustamento de Conduta para a cessação da suspensão das atividades até

a tegnan"açào do empreendime nrot "§ )" - A Penalidade desnita no caP t pftaolecerri oté qrc o ittfmtor oblenha

o njnhilgção nrbiental otfrwe TÁC con o ótgão ol enÍidade nnpeleflte pdrL ,Yyulaii.nÇão anbiental da atiúdade,

indtpendrnte fu derisão nos aulos do pmcesso adminttíratiYo.";

CoN§IDERÂNDO que a continúdade da operaçào concomitantemente à análise do processo de

licenciamento coretivo deverá obsen-ar os estritos limites definidos neste Termo de Âiustâmento de

Conduta, imputando à COMPROMISSIiRIA a comptovação da obediência às cláusulas, conüções e

ptazos aiustados no pÍesente, sob pena de apücação das sancôes legais cabír'eis;

CoNSIDERANDO o teoÍ do art. 79,À, §1" da Lei n. 9.605/1,998 que aduz.' § 1A 'o termo de

conpmmrj.to a q e se nJerc e|ie aríiyo destinar se á, excluiuamente, a pemitir trye dJ pe§Jhd.t ííJidJ e jtidà'as

mencionadas ,to çoptt plssdÍlt pfl)mouer ds tacessáils correções de suAs Atioidades, para o dtendimento

das eigências imposas pelAs a tori.dades atnbientais cornpetentes" (...).grifo nosn- 
^ÂSSINATURÀ DESTE TERMO NÃO ÂMPARÂ O FUNCIONAMENTO DO

EMPREENDIMENTO, CÀSO SEJÀ CONSTÂDA, A QUÀLQUER MOMENTO,

DEGRÂDÀÇÃO AMBIENTAI POR AGENTE FISCAIIZÂDOR.

CoNSIDERÀNDO que o presenre instrumento nào autoàza qualquer nova inten ençào ou supressào

de espécies vegetais, interr-enção ou supressão .- Ár.r, de Pteservacào Permanente, ou, ainda,

interr-encào em Íecunos hídricos;

CONSIDERÀNDO que constitui obrigação legal da COMPROMISSÁRIA ptovidenciar a tomâda

de medidas visando a cottigir as ocorrências de degadação ou po1úçào ambiental constatadas pelos

órgàos ambientais competentes:

CONSIDERÂNDO que se de\-e âtefltar para a -concilàção entre a busca de proteçào ambiental e o

desenr-olvimento, para er-itar a tomada ou a manutençào de medida administrativa mais drástica;

Resolvem celebrar o pfesente TERMO DE ÀJUSTAMENTO DE CONDUTÀ mediante os

segufltes termos

CLÁUSUI.A PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitru objeto deste iflstÍumento a obrigaçào da COMPROMISSÁRIA pÍomoyer a adequação

ámbiental do seu empreendimento e er-itar possível degradação ambiental por meio do âteÍldimeÍrto às

solicitaçôes técnico jurídicas emitidas pela COMPROMITENTE, sohcitaçào de documentos

referente ao PA COPAM N. 17180 /2005 /006 /2014 e cxecuçào das medidas constântes nâ

CIÁUSULÀ SEGUNDÂ obsen'ada a legislaçào ambiental r-igentc.

Parrígrafo ptimeiro. O presente instrumento não antecipa, autotiza ou afasta oufas espécies de

certidôes, alvarás, ücenças e autodzações de qualquet narurez , exigidos pela legrslação federal, estadual

ou municipal, marcadamente, Àutorização pata Inten-enção Âmbiental - ÁL\, Âreas de Presen-açào

Permanente - ÂPP, Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos oo Â§.rrÇào Prt 
,,
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Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

Licenciamento Àmbiental relativa às .Unidades de Consen'açào, que, por ventura, façam se exigíveis, e

que devetào ser ttatadas exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo em análise técnico-
jurídica e autorizadas pela autoridade compercnte.

Patágrafo segundo. Este temo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da Àdmimsttaçào
Púbüca e, portaflto, segue os critérios de conveniência e oportunidade pârâ a sua elaboraçào. Dekando
de subsisú esses critérios ou adràdo ouúos que ensejam nova ar-al.iacào de mérito administrarivo, este

lermo poderá ser revogado sem prér,ia comunicacão e marrifestação da COMPROMISSÁRIA.

CLÁUSUI.A SEGT]NDA
CoMPROMTSSOAJUSTADO

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIÀ peÍânte a SupÍam/ÂSF, compromete se a execurâr as medidas
e coÍrdicioflântes listadas abalro, observando rigorosamente os prazos assinalado'S a seguir estabelecido,

contados da assinatura do presente termo.

CRONOGfu{}IL\ FISICO

Item Descrição da Conücionante

1

Nfanter o sisterrra de armazellameflto tempotário
de resíduos sólidos com a del-ida separação e

segregaçào destes, em áteas distintas, de acotdo
com suâ classiEcação, coníorrne estabelecido nas

normas da ÀBNT NBR 10.004, e obedecendo
aos tequisitos das NBR's 71.774 e 72.235.

Durante a r.igência do TÀC

2

Destinar resíduos sóüdos, inclusive tesíduos com
catacterísticas domiciliares, somente a empresas
licenciadas ambientalmente. ÁpresentaÍ,
anualmente, documentação comprobatóda da
regularidade âmbientâl das empresâs
fomccedoras e receptoÍâs de tesíduos.

Dutânte a vigênciâ do TÂC

3

Ádequar o loca1 de armâzenamento de matéú-
prima Íqúda em local impermeabilizado, coberto
e com bacia de conten$o. Àpresentar relatóno
fcrtográfico compto\ ando a adequacào.

4

-\s bombonas que armazeÍum o efluente
industrial, âté seu Íecolhimento pel-a empresa
tesponsável, devetão ser ttansfeddas pata local
jmpermeabilizado, coberto e com bâciâ de
contençào. Àpresentar relatódo fotográfico
comprovando a âdequaÇào.

10 (dez) dias após
assinatura do TÀC

IMPORTÂNTE
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco'

Qua\uer mudança ptomovida no empreendimento que yedra a altetar a condiçào original do proleto

das instalações e causar interferência neste clonogtamâ deverá set previamente informada e aprovada

pelo órgào ambiental.

Parágrafo.rí,nico. o pedido de prorogação de ptzzo para cumptimento de cláusula deverá especiEcat

a obdgação obieto do pedido e conter os fundamentos de fato e de direito do pedido de prortogação.

com a respectiva comprovação dos fatos alegados, semPÍe antes do vencimento do prazo para

cun-rptimen to da obdgaçào.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

Celebrado o presente tetrno de compromisso, a COMPROMISSÁRIA fica attortzada a oPeÍal suâ

atividade de " noldagem fu termoplásttco rão organotlnrado t@acidade instalada de pnduto: c@acidade instalada

79,200 t/ dia, atiyidade: moldagem de ternopüstito otganoclorado, sen a atiliiacão de mdÍéia pina rzLicldda o mm d

utitiiacão de maténa pima nriclada a sen c@acidade Instalada de pmduÍo: 122,100 tonela ds/ dia, e Postos

ntend1tJorcs, post1s 0 p0n/0s tfu abastecimento, insÍalaeões de sistemas retalltisias, ?l§los flut anles dt comhu.çth'eis e

postos nrcndedons de combuííyeis de attiação - c@acidade iflsÍdldfu: I 5 , todas enquadradas na DN COPÂNÍ

1. 277 / 2077 , sob os códigos C4741 3, C4745-6 e F-06-01 -7, respectiyâmeÍrte, vinculadas ao PÍocesso

de ücenciamento n.11 180 / 2005 / 006 / 2014.

Assim, acaso seja constatado o funcionamento de atividades não ampatadas pol este terÍno,

estas devem sef imediatamente susperNas até suâ Íegularização ambiental, sem prejúzo doutras

medidas legalmente pÍeüstas, coníorme determina o artigo 10s, §1", do Decreto Estadual n.

47 .i83 /2018.

CIÁUSUI.A QUARTA- DO CONTROLE, DA FISCÂLIZÀçÃO E DO
MONITORAMENTO

Este iÍrstrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as açôes de controle, Êscalizaçào e

monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgào ambiental fiscalizador 
'face 

à

COMPROMISST(ruÀ nem limita ou impede o exercício de suas atribüções e prertogativas legais e

regulamentares, em especial a apücação de sanções administratiías decortentes do exercício do Poder

de Policia.

PaúrgraÍo único. l, COMPROMITENTE poderá realizar r-istorias nas áteas operacionais da

COMPROMISSÁRIÁ, objetivando verificar a obserr.ância e o cumprimento das medidas ambientais e

condições ajustadas oa CL(USULA SEGUNDÂ.

CIÁUSUI-AQUINTA- DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

O descumpdmento totâl ou parciâl das obngações assumidas no âmbito do presente terno implicará

a) Na tevogação imediata do tetmo, sem necessidade

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIA
de prérü comunicação da
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EOVENXO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Franciscô.

b) Á suspensào total e imediata de todas as atividades desenvolvida no empreendimento;

c) l\Íulta no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ob'ig,çào descumprida;

d) Encamidramento de cópà deste temo, bem ainda cópla dos documentos que compôem o
processo de licedciamento ambieltal à Àdvocacia -Geral de Estado - ÁGE, sufi.cientes para

pto'ddências quanto à execuçào do presente IÁC e demais medidas cabíveis ao caso.

CIÁUSULA SEXTÂ - DÀ ExECUÇÃo Do INSTRUMENTo

O Preseflte iÍrstflmento produz efeitos a padr de sua celebmçào, tendo efrcácü de tínrlo execudvo

exttaiudiciaf coÍrsoaflte o disposto no âÍt. 5', §6'dâ Lei Federal n. 7.347, de 24 j'ldbo de 1985.

CIÁUSUI.A SÉTIMA - DÂS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM À
RESPONSÂBILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no preseÍrte teÍno estará plenamente iustiEcado se resultante

do encerramento definitivo das atiwidades da COMPROMISSÁRIÀ desde que seia equacionado o
passivo ambiental geedo e que haia prério ar-iso a SUPR-\À{ ÀSF.

. CIáUSULA OITAVA - DÂ RESPoNSABILIDÂDE NA HIPÓTESE DE sUCESsÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁRIÀ e seus

sucessores. a qualquer tín:lo.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O pra,zo de vigência do presente iÍlstflrmento para fins de continúdade da atiüdade ora suspensa é de

12 (doze) meses ou até a conclusào do processo de licenciamento dnculado (11180/2005/006/2014),

se isto ocortet antes do prazo inicialmente assinalado Íreste termo, conforme pemissivo contido na hi
Federal n. 9.605/t998, desde que cumpridâs as obrigações e pÍazcls constantes. na CIÁUSULA
SEGUNDÀ

Patá,gtafo seguÍrdo. Serào obsen-adas as disposicões do attigo 132, § 3", do Código Civil Brasileiro e

do artigo 59, §2', da Lei Esàdual n. 14.184/2002 (Processo Ádministtatir-o Estadual).

Paágla;fo teÍceiÍo. O requerimento (medànte protocolo no Órgào Âmbiental licenciador) da

prottogacão do T-\C ou de suas condicionantes, devem ser insüuídos com as informaçôes necessárias à

e uÍídi de modo que não implica em ptorrogação autonática
do preseíte Termo, der.endo a COMPROMISSÁRIÂ aguardar a manifestação da

COMPROMITENTE. ,\demais, aÍrtes da concessào de novo pÍ zo, z Àdmrnistraçào Pública

at alsará a opofiuddâde, conveniência c necessidade do pedido ds dilaçào, sobretudo, se as

condicionaÍrtes estâbelecidas no TÀC anterioÍ foÍâm atendidas a tempo e modo, ocasião em que

Página 5 de 6
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Prtágra:Ío primeiÍo. O pnzo do presente l'ermo de Âiustamento de Condutâ poderá ser prorrogado
uma única vez e poÍ igual período, por requerimento fundameatado da COMPROMISSI{RId antes

do vencimento do prcsente Termo e concordância da COMPROMITENTE.
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se manifestatá exptessamente sobre o deferimento ou indeferimento do pcdido dc dilaçào do prazo ou

mesmo assilatura de no1'o teiaro.

p?ltágrafo quarto. o pedido de prorogação dos ptazos não setá conhecido quando

intempestivo, ou seja, aptesentado após o fim do prazo inicialmente concedido, ou sem os

tequisitos de que tfatâ o patágraÍo único da cláusula segunda e conforme esta cláusúa nona.

CLÁUSUI.ADÉCIMA
DISPOSIÇÔES GX,RÀIS

Às obriglções assumidas e prewistas neste Iflstrumento são exigiveis nos modos e prazos nele

convencionados, independentemente de qualquer notilcação ou aviso preliminar, judicial e

extraiudicial.

Sem preiuízo de outrâs obrigações coflstântes deste TÂC, a COMPROMISSÁRIA obriga-se a

comunicat a SUPRAM-ASF quaisquer alterações em seus dados, especialmente em seu endeteço

e em suâ siruaçào socieúú.

Todos os documentos tefed.dos neste Termo de Âjustamento de Conduta, depois de rubdcados pela

COMPROMISSÁRIA e pela COMPROMITENTE, como âto de conhecimento inequívoco do seu

conteúdo, passarã o a fzzet pzrte integtante deste insffumeflto, .ômo se transcdtos fossem.

CLÁUSUI.A DÉCIMÂ PRIMEIRÀ - DO FORO

Fica eleito o foro da coÍlârca de Belo Horizonte, para diÍimiÍ as questões decorrentes do presente

termo de compromisso, com tenúncia de qualquer outto por mais ptiwilegiado que seia'

E assim por estarem devidamente compiomissadas, 6rmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e

forrna, passando todos os documentos refeddos no presente termo, inclusive os atôs constitudYos

peftinefltes, a fzzet patte ttteSfânte deste iÍIstÍumeÍIto, como se transcdtos nele eStivessem.

Didnópolis/N{G, 09 de outubro de 2019.

LEYT
CNPJ

TICO LTDÀ.
05 36.089/0001-16

p/p Citmara Coelho Bento

RAFÂELREZ ETETXEIRÀ
Supedntendente Regional de Meio Ámbiente do Álto São Francrsco

MÀSP - rú,\SP 7.364.507-2
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